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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.414 – COSIT    

DATA 26 de novembro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 9018.49.99 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Chave hexagonal digital, de aço inox 303, medindo 9,2 x 4,8 x 

1,3 cm, própria para uso odontológico em ortodontia, para instalação de 

miniparafusos ortodônticos na gengiva.  

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 

2. Trata-se de chave hexagonal digital, de aço inox 303, medindo 9,2 x 4,8 x 1,3 cm, própria 
para uso odontológico em ortodontia, para instalação de miniparafusos ortodônticos na gengiva. 

Classificação fiscal 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 
do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo 
e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 

5. A mercadoria consiste num instrumento para odontologia, caracterizado pelo fato de que 
seu uso exige a intervenção de um dentista para operá-lo adequadamente, durante o processo de 
instalação de miniparafusos ortodônticos na gengiva do paciente. 

6. Deste modo, por aplicação da RGI 1, o produto inclui-se na posição 90.18: 

Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, incluindo os 
aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os aparelhos para testes 
visuais. 

7. As Nesh da posição 90.18 esclarecem: 

A presente posição compreende um conjunto - particularmente vasto - de instrumentos e 
aparelhos, de quaisquer matérias (incluindo os metais preciosos), que se caracterizam 
essencialmente pelo fato de que o seu uso normal exige, na quase totalidade dos casos, a 
intervenção de um técnico (médico, cirurgião, dentista, veterinário, parteira, etc.), para 
estabelecer um diagnóstico, para prevenir ou tratar uma doença, para operar, etc. Classificam-se 
também nesta posição os instrumentos e aparelhos para trabalhos de anatomia ou de dissecação, 
para autópsias e, sob certas condições, os instrumentos e aparelhos para oficinas de prótese 
dentária (ver a parte II, abaixo). (...) 

Finalmente, deve notar-se que a medicina e principalmente a cirurgia (tanto humana como 
veterinária) utilizam numerosos instrumentos que são, de fato, ferramentas (martelos, malhetes, 
serras, buris, goivas, pinças, espátulas, etc.) ou artigos de cutelaria (tesouras, facas, cisalhas, etc.). 
Estes artigos só são incluídos na presente posição se forem manifestamente reconhecíveis como 
de uso médico ou cirúrgico, quer pela sua forma especial, pela facilidade da sua desmontagem 
tendo em vista a assepsia, pela característica mais bem cuidada de sua fabricação, pela natureza 
do metal constitutivo, quer pelo seu modo de apresentação (na maioria das vezes em estojos ou 
caixas que contêm, em conjunto, instrumentos próprios para uma intervenção determinada: 
estojos para partos, autópsia, ginecologia, cirurgia ocular ou auricular, estojos veterinários para 
partos, etc.). 

(...) grifou-se 

8. A posição 90.18 apresenta os seguintes desdobramentos em subposições de primeiro nível: 

90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 
incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os 
aparelhos para testes visuais. 

9018.1 - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional e os 
de verificação de parâmetros fisiológicos): 
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9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 

9018.3 - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes: 

9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia: 

9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 

9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. Por aplicação da RGI 6, o equipamento se classifica literalmente na subposição de primeiro 
nível 9018.4, que possui as seguintes aberturas em subposições de segundo nível: 

9018.41 -- Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros 
equipamentos dentários 

9018.49 -- Outros 

11. Não correspondendo ao texto da subposição anterior, o produto se classifica, por aplicação 
da RGI 6, na subposição residual de 2º nível 9018.49, a qual se desdobra regionalmente, na 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), nos seguintes itens: 

9018.49.1  Brocas 

9018.49.20  Limas 

9018.49.40  Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de partículas 

9018.49.9 Outros 

12. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

13. Por aplicação da RGC 1, e não apresentando correspondência aos textos dos itens 
precedentes, o equipamento classifica-se no item residual 9018.49.9, o qual apresenta os seguintes 
subitens: 

9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações dentárias, 
computadorizados 

9018.49.99 Outros 

14. Não estando enquadrado no texto do primeiro subitem, a mercadoria classifica-se, por 
aplicação da RGC 1, no subitem residual 9018.49.99, que corresponde a seu código NCM.  

15. O código NCM 9018.49.99 apresenta o seguinte Ex-tarifário da Tipi:  
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                   9018.49.99    Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de odontologia  
 

16. Para definição do “Ex” da Tipi, a RGC/TIPI-1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, 
para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o “Ex” aplicável, entendendo que 
apenas são comparáveis “Ex” de um mesmo código. 

17. A mercadoria não corresponde ao texto do “Ex 01” acima, portanto não existe 
enquadramento em “Ex” da Tipi para o produto classificado. 

CONCLUSÃO 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 90.18), RGI 6 (textos das subposições 9018.4 e 9018.49) e RGC 1 (textos do item 9018.49.9 
e do subitem 9018.49.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, 
de 2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 
9018.49.99. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
24 de outubro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora  

 
(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


